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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 028/2023 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Comendador  Levy  

Gasparian: 

Apresento para a apreciação do Douto Plenário o seguinte projeto de Decreto 

Legislativo: 

0.-ç% 
3 

Concede o titulo de Cidadão 

Gaspariense ao Sr. Vicente de 

Paula Augusto Oliveira. 
_ 

Ale n  re  da Costa Sinides 
AGENTE LEGISLATIVO 

tvlatr. I  
Art.  1° - Fica concedido, na forma que dispõe a Resolução n° 074 de 11 

de maio de 2009, o titulo de "Cidadão Gaspariense" ao Sr. Vicente de Paula 

Augusto Oliveira.  

Art.  2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa 

0 homenageado é filho de Waldir Augusto Pereira e de lza de Oliveira 

Pereira, é mineiro de Faria Lemos, onde nasceu em 09 de agosto de 1955, é 

casado com a Gaspariense  Miriam  Aparecida Marques Oliveira, neta da saudosa 

farmacêutica Da. Fernanda Monteiro Marques, sendo pai de três filhos. 
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Tendo tido uma breve passagem como funcionário da extinta Companhia 

de Lanifício Alto da Boavista, em 1980, logo se transferiu com sua família para 

Belo Horizonte, retornando ao Município em 2014, após aposentar-se. 

Por ser cidadão exemplar, respeitável pai de família e membro de 

tradicional família Gaspariense, é que apresentamos a presente proposição, 

dando-lhe reconhecimento público. 

Comendador  Levy  Gasparian, 19 de junho de 2023. 

ergto  ceno de Souza 

Vereador 
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